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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de
dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, um Crédito Suplementar no valor de R$
1.470,49 (um mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e nove centavos), destinado a reforçar dotações do Fundo
Municipal de Saúde para manutenção de atividades de atenção primária em saúde, sendo R$ 830,49 para material de
consumo e R$ 640,00 para outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, com recursos provenientes de transferências
fundo a fundo do SUS do Governo Federal, utilizando como fonte o superávit financeiro, vigorando o decreto a partir de
sua publicação em 04 de agosto de 2025.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260115103635&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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